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Edital n. º 071/2019 – Pronatec – Bolsa Formação 

 

Processo Seletivo Simplificado de Bolsistas 

 

A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Inovação (SEDI), por meio por meio da 

Superintendência Executiva de Ciência e Tecnologia, do Gabinete de Gestão de Capacitação e Formação 

Tecnológica (GGCFT) e da Coordenação Geral do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 

(PRONATEC) - Bolsa Formação, considerando a Lei Federal n. º 12.513/2011, a Resolução CD/FNDE nº. 23, 

de 28 de junho de 2012, a Lei n. º 12.816, de 05 de junho 2013, a Portaria nº 817, de 13 de agosto de 2015, a 

Portaria nº 1.152, de dezembro de 2015, do Ministério de Estado da Educação e a Portaria 45/18-SED, Processo 

n.º 201914304002340 publica o resultado final e ata de recurso, conforme abaixo. 

 

01-Vaga para Professor Regente para Goiás, para atuar no curso técnico em alimentos, no 

Instituto Tecnológico do Estado de Goiás (Itego) Goiandira Ayres do Couto. 
Componente curricular Vagas Turno Carga horária Classificação do candidato 

Saúde e segurança do 

trabalho na indústria 

alimentícia 
01 Noturno 60h 

1-Paulo Ricardo Alves de Oliveira-55 

2-Laiane Lourdes Cuer da Rocha - desclassificada 
conforme item 4.10, letra a, do edital. 

 

Tecnologia de panificação 

e confeitaria 

01 Noturno 60h 

1-Laiane Lourdes Cuer da Rocha-80 

2-Emerson Antônio Ferreira Cordeiro-15 

3-Weder de Bastos Marques- desclassificado conforme 
item 4.10, letra a, do edital. 

 

 

02-Vaga para Professor Regente a Distância, para Itaberaí, para atuar no curso técnico em 

manutenção e suporte em informática, modalidade ead, na Unidade Remota do Instituto Tecnológico do 

Estado de Goiás (Itego) Goiandira Ayres do Couto. 

Componente curricular Vagas Turno Carga horária Classificação do candidato 

Redes de Computadores 

II  

01 

 

 

 

1. 30% da carga horária 

presencial na instituição para 

interação e planejamento com o 

Supervisor de Eixo e 

atendimento aos alunos, bem 

como realização de atividades 

práticas, conforme o 

cronograma do curso;  
2. 70% da carga horária de 

atuação no AVEA, Plataforma 

Moodle, distribuídas ao longo da 

semana, para realização das 

atividades didáticopedagógicas;  
3. Na distribuição/execução da 

carga horária de cada disciplina, 

o professor deverá trabalhar com 

 

60h 

1-Laiane Lourdes Cuer da Rocha-80 

2-Mauricio Oliveira Lino-65 

3-Carlos Cesar Alves Carvalho-50 

4-Jacyelle Vieira Peres-30 

Arquitetura de 

Computadores I  
01 60h 

1-Laiane Lourdes Cuer da Rocha-80 

2-Mauricio Oliveira Lino-65 

3-Carlos Cesar Alves Carvalho-50 

4-Jacyelle Vieira Peres-30 
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Metodologia Científica 01 

o aluno no máximo 15 horas por 

semana. 

30h 

1-Rafael Ferreira Rodrigues-85 

2-Maria Cristina Rodrigues 
Evangelista -70 

3-Kamilla de Faria Candida-65 

4-Gabriela Peres de Morais Lino-50 

 

03-Vaga para Professor Regente para Jussara, para atuar no curso técnico em manutenção e 

suporte em informática, na Unidade Remota do (Itego) Goiandira Ayres do Couto. 
Componente curricular Vagas Turno Carga horária Classificação do candidato 

Comércio Eletrônico e E-

Business 01 Noturno 60h 

1-Wilber Rodrigues de Souza-55 

2-Warlei Flavio Ramos-30 

Inteligência Artificial 
01 Noturno 60h 

1-Wilber Rodrigues de Souza-55 

2-Warlei Flavio Ramos-30 

3-Rayssa Martins Costa-35 

Engenharia de Software 
01 Noturno 50h Não houve candidato 

Sistemas Operacionais 
01 Noturno 30h 

1-Wilber Rodrigues de Souza-55 

2-Warlei Flavio Ramos-30 

3-Rayssa Martins Costa-35 

 

Ata de recurso: 

Nome do Candidato Recurso 

Maria Cristina Rodrigues 
Evangelista -70 

 

A candidato teve seu recurso indeferido. Na reanálise de sua documentação constante no 

envelope de inscrição, a Comissão de Avaliação ratificou o seu resultado, conforme 

detalhamento abaixo: 

1-Titulação: 25 pontos – especialista. 

2-Experiência na docência presencial ou ead: 35 pontos. 

3-Experiência extra docência: 10 pontos. 

Pontuação total: 70 pontos. 

 

Goiânia, 12 de julho de 2019. 

 

 

 

 

José Teodoro Coelho 

Coordenador Adjunto e Pedagógico 
 

 

 

 


